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EXECUTIVO 
 

PORTARIA  Nº  122/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PARA 
ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL – PPA, PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 A 2029, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

ELAINE APARECIDA SOLIGO, Prefeita Municipal de Aral 
Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições Legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Aral Moreira MS, e demais legislações pertinentes... 
 
 
R E S O L V E:  
 
  

Artigo 1º- 
 

Fica instituída a comissão para elaboração do Plano 
Plurianual – PPA, para o exercício financeiro de 2026 a 2029, 
no âmbito do Município de Aral Moreira/MS, composta pelos 
seguintes membros:  
Marines de Oliveira Costa (Presidente);  
Elizangela Gonçalves da Silva (membro);  
Jorge Flores (membro); 
Suzana Aparecida de Souza (membro). 
 

Artigo 2º- Os integrantes da comissão participarão das reuniões da 
comissão durante os horários de trabalho dedicados ao exercício 
das funções ora designadas, sendo que os mesmos não serão 
remunerados, sendo considerado atividade relevante de 
interesse público. 
 

Artigo 3º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 31 DE MARÇO DE 2025. 

 
 

      (Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

Prefeita Municipal 
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AVISO DE SUSPENSÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 030/2025 

PREGÃO PRESENCIAL 001/2025 
 
 

           A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, através de seu Pregoeiro, 

torna público para o conhecimento dos interessados que a Licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2025, tipo Menor Preço por Lote, que versa sobre o 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR OS ITENS DA MERENDA 

ESCOLAR EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS, PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, está suspenso, para a retificação das disposições 

editalícias. Informamos que, designaremos nova data, para darmos prosseguimento ao 

certame em questão. 

 

Aral Moreira MS, 31 de março de 2025. 
 

 
 

(Assinado no original) 

Sergio Alan Junior Martins 
Pregoeiro 
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LEGISLATIVO 
 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 016/2022 

 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 017/2022 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 

 
PARTES 
      
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA - MS 
Contratada: PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI 

 
OBJETO: O presente contrato Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato Administrativo nº.016/2022, bem como, o reajuste no 
valor inicial contratado aplicando-se o Indice IPCA/IBGE conforme § 2º da 
Cláusula Terceira do Contrato. 

Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o prazo previsto na Cláusula 
Quarta do Contrato Administrativo nº.016/2022, a contar de 01 de abril de 
2025. 

Fica fixado o valor Deste Termo Aditivo em R$ 118.279,56 (cento e dezoito mil 
duzentos e setenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), pagos em 
parcelas iguais e sucessivas de R$ 9.856,63 (nove mil oitocentos e cinquenta 
e seis reais e sessenta e três centavos). Fixando o mesmo valor mensal para 
o exercício de 2025 com reajuste do IPCA (Indice Nacional de Preço ao 
Consumidor Amplo) de 5,057% (cinco virgula zero cinquenta e sete porcento) 
ao contrato inicial pela prestação de serviço de consultoria. 

 

REGÊNCIA: Art. 57 e 65°, da Lei Federal nº 8.666/93:  
 

ASSINANTE  
Contratante:     CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS 
Contratada:       KARINA ALVES DE ALMEIDA 
 
 

Aral Moreira-MS, 31 de Março de 2025. 

 
 

(Assinado no original) 
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